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			Indica ao Prefeito Municipal, que reconheça o direito ao Adicional de INSALUBRIDADE aos agentes educacionais conforme função exercida. Uma vez que pelo fato desses trabalhadores estarem constantemente expostos ao calor intenso, gerado por equipamentos como fogões industriais, fornos, fritadeiras e outros. Além disso, o adicional de insalubridade também é devido quando os trabalhadores têm contato com substâncias prejudiciais à saúde, faz jus ao adicional de insalubridade em grau máximo o empregado que executa a limpeza e coleta de lixo em banheiros coletivos, de grande circulação, tais como escolas, universidades, aeroportos, agências bancárias, entre outros.

                            JUSTIFICATIVA

			A presente solicitação visa beneficiar os profissionais bem como valorizar cada um pelo seu desempenho.
		Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 17 de abril de 2.024.       
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